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INDICACÃO

o Vereador que a presente subscreve, no uso de suas
atribuições regimentais, respaldado no artigo 128, inciso I, do Caderno Normativo
desta Casa de Leis, vem através da presente INDICAR a seguinte sugestão ao
Senhor Tauillo Tezelli - Prefeito do Município:

- Mediante a Secretaria competente, seja realizado estudo visando a instalação de
lixeira, próximo a Agência do Banco do Brasil, no pátio da Prefeitura Municipal.

JUSTIFICATIVA:

Indispensável é a instalação de lixeira no local, devido a
concentração de pessoas, principalmente em dias de pagamento do (PET), sendo
fácil perceber a presença do lixo que são jogados ao chão.

Tal atitude de se jogar lixo ao chão, obviamente não se justifica
apenas pela ausência de lixeiras, mas com a presença destas com certeza coibiria e
até mesmo constrangeria algumas pessoas de agirem desta forma.

Motivo este que nos leva apresentar a presente sugestão.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná em 13 de maio de 2003.
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